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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DQ AM.ARANTE

Lei N=° 754/2003

SÃO GON^.A! O Q— AMADAMTF / pç ~)c np M A p pó P»p ^OO"3
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Fira o Chefe do Poder FYpriitivn Mimirinal
a!!tori7af]o a doar um terreno p? rã
construção do novo Fómm p d^ rssldêncfèi
.--f?r-!r^| H^> 1í?*^ H-> P^r"^?"-^ Ha ^r?.^. Pr-r1?-^!^ H.-n

Amai ante, 6 ua uuuab pjuvíucííCidS.

Q ppppcrro M! INTPTPA' np c-?o COMPM o no AMAD/VMT^ Es^sd- do Ccsrá no
UDÚ 06 SUàS dti íúuiÇOÈS ièCjãtã iõÇO SúOèi QUt: d ^oTÚdiú rtUliiCipui uc õtiU o

cio Amaranre, aprovou e eu sanciono a sequinte Lei:

Art 1 _° - Fira O Chefe do Poder FYpriitivo Municipal autori/ado a doar um terreno

rJO M"pirínio d6 S?O GOHCBlo do Arn^rBntP. !oC9ÍÍZ^dO P8 S6d6 do. - _ . - - - . . _ ~ - . - - - - - - - . . . -

Art 2 ° - trren i n r - - nr n v Fórm e d^ residênci3

Art 3 ° - Fic^rn revoosid^s 3S dlsooslcões em contrário.

Art 4.° - Est3 i ei entr^r^ pm vinnr n?) dr»tr! dp_

PAPO r>A ppcccTTHpA MI iMTpTDAj n^ cÃn ^owrAI o DO AMARANTE^CE srn 25
J*~" ' a l ' 3 ia— * — ' ' C ' — l l S -«_í l H J. ••«< J. I I ! S_ l ' »_ I-^I 1-—Í n_í \_í i I -yj 7. í_ 1_^ -X-í « — j /

Raimundo NonaJ f̂ia S'!va MetO

Prefeito Municipal



EDITAL DE PUBLICAÇÃO No. 2503001/2003

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE,
no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição
Estadual do Estado do Ceará, e Lei Municipal n.° 652/2000, de 08 de fevereiro de
2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de entrada do prédio da
Prefeitura Municipal de São Gonçaío do Amarante, sita na Avenida Doca Paraíba,
n.° 282, Centro, a LEI N° 754/2003, de 25 de março de 2003, nesta data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 25 dias do mês de março do ano de 2003.

RAIMUNDO NONA»' DA SILVA NETO
Prefeito Municipal


